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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS
DIRETOR1A DO FORO

REGULAMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO ESPAÇO CULTURAL DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS

1 - DO OBJETO

A cessão de espaços nas instalações da Seção Judiciária do Estado
do Tocantins, por intermédio da autorização de uso, tem por objetivo incentivar o
desenvolvimento da cultura, valorizando e divulgando a produção artística, e
concorrendo para a integração da Justiça Federal à comunidade.

2 - DOS TRABALHOS ARTÍSTICOS

Poderão ser expostos trabalhos artísticos em geral, tais como pinturas,
esculturas, instalações, artesanato etc, de produção própria do expositor ou de seus
associados ou beneficiários, em caso de pessoa jurídica.

3-DAS RESTRIÇÕES

Não serão aceitas exposições:
a) que visem estritamente o lucro comercial em prejuízo do incentivo à

arte;
b) de produtos industrializados, em detrimento de produtos artesanais;
c) de trabalhos de propriedade de pessoas jurídicas que visem

especificamente o lucro;
d) de materiais considerados ou relacionados a atividades ilegais ou

imorais;
e) objetos manufaturados cuja produção/confecção não deduza

natureza artesanal.

Parágrafo único. Todas as propostas de exposição serão submetidas
à DIREF para aprovação.

4- DAS OBRIGAÇÕES DO EXPOSITOR

O expositor obriga-se a;
a) cumprir, fiel e integralmente, os termos do presente regulamento;
b) restringir a divulgação da exposição, no âmbito da Seccional,

apenas ao espaço destinado a este fim, sendo vedada a distribuiçãja^de cartões,
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brindes e/ou oferecimento de produtos em outras áreas do prédio;
c) apresentar pelo menos um exemplar dentre as obras a serem

expostas, permitindo-se a utilização de fotografias, catálogos e/ou folhetos
demonstrativos;

d) submeter-se, assim como o(s) responsável(is) pelos seus trabalhos,
às normas da Seccional, especialmente as que disciplinam o vestuário, uso de
crachá, entrada e saída do prédio;

e) liberar o espaço utilizado na data prevista no termo de autorização
de uso, sob pena de remoção do material por parte da Seção de Serviços Gerais
para depósito provisório, sem quaisquer garantias de conservação ao expositor;

f) no caso da ocorrência descrita na alínea anterior, o material ficará
à disposição do expositor pelo prazo de 30 (trinta) dias, findos os quais, sem
ensejar direito de compensação financeira ao expositor, dar-se-á o perdimento
dos trabalhos em favor da Seccional ou a disponibilidade do acervo para fins a
serem definidos pela Administração.

5 - DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

A Comissão de Seleção, designada por intermédio de Portaria, será
composta pelo Supervisor da Seção de Apoio Administrativo da Diretoria do Foro-
SEAPA/DIREF, que a presidirá, e por mais dois servidores indicados pelo Diretor do
Foro.

Incumbe à Comissão de Seleção:
a) garantir o cumprimento do estabelecido no item III deste

regulamento;
b) submeter os casos omissos não previstos neste regulamento ao

Diretor do Foro, para apreciação e julgamento ou sempre que o Diretor do Foro
assim determinar;

c) definir o espaço na Justiça Federal a ser ocupado pelo expositor;
d) aprovar o agendamento da exposição, fazendo cumprir o disposto

na alínea " c" do item IV;
e) submeter ao Diretor do Foro, para aprovação, todas as propostas de

exposição.

6- DA SEGURANÇA

A Seccional não se responsabiliza por danos de quaisquer natureza
que possam sofrer os trabalhos, sendo que a segurança do material exposto é de
inteira responsabilidade do expositor, que deverá indicar e mapter pessoa para
zelar pelos trabalhos, durante o horário de expediente da Seccional.
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7 - DAS DESPESAS

Correm por conta do expositor todas as despesas relativas à
exposição, não se responsabilizando a Seccional pelo pagamento de
empregados/responsáveis, transporte dos trabalhos, divulgação, obras
comercializadas, recolhimento de impostos e/ou pelo ressarcimento de qualquer
prejuízo experimentado pelo expositor.

Parágrafo único . A autorização para uso do espaço da Seccional é
concedida sem exigir qualquer pagamento de taxas e/ou contribuições. A
contrapartida do expositor dar-se-á com a cessão ao acervo da Seccional de um
exemplar dentre os trabalhos expostos, escolhido de comum acordo entre o
expositor e a Comissão de Seleção.

8 - DOS ESPAÇOS E PERÍODO DE EXPOSIÇÃO

Os espaços e os períodos de exposição serão determinados pela
Seccional, em deliberação da Comissão de Seleção.

Parágrafo único. O expositor é responsável pela montagem e
desmontagem da exposição, devendo obedecer todas as recomendações da
Comissão de Seleção, especialmente no que se refere ao uso estrito do espaço
que lhe for destinado, a fim de não prejudicar outra exposição ou a utilização do
espaço para fim de interesse da Seccional.

9 - DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

O expositor assinará o Termo de Autorização de Uso, emitido pela
Seccional, afirmando ter ciência do presente regulamento, comprometendo-se a
seguir suas disposições.

10-DA REVOGAÇÃO

A autorização é revogável a critério da Seccional, a qualquer tempo
e inclusive sumariamente, sem ónus para Administração, não sendo devido , em
qualquer caso, nenhum tipo de indenização ao expositor.

Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste
regulamento implicará a imediata revogação da autorização concedida, do que será
prontamente comunicado o expositor.
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11. DO FORO

Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo é fixado
o Foro da Justiça Federal de 1a Instância - Seção Judiciária do Estado do
Tocantins.

- DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Tendo em vista o grande número de pedidos de artistas plásticos
dirigidos a esta Seccional solicitando a cessão do espaço antes mesmo da
expedição deste regulamento, e visando respeitar a ordem cronológica em que os
pedidos foram formulados, ficam desde já estabelecidas as seguintes exposições:

EXPOSITOR
Gilson Cavalcante
Pierre de Freitas
Neli Branco
Maria G. Coelho Jorge

PERÍODO
23/10/2000 a 06/11/2000
06/1 1/2000 a 20/1 1/2000
21/1 1/2000 a 04/1 2/2000
05/1 2/2000 a 19/1 2/2000
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PORTARIA N. 110, DE 21 DE MAIO DE 2003.

O Juiz Federal MARCELO VELASCO NASCIMENTO ALBERNAZ,
DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo N. 484/2000-TO, RESOLVE:

ALTERAR o ite^ '̂:̂ MpAS^^ajÇACÕES DO EXPOSITOR do
REGULAMENTO DA AUTOFÔZA^Q^DÈ uáõXD^/ESP^Ç,9 CULTURAL DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTO^Jpí.Ò^TOCANTINS, aprova(qW |̂ Portaria n. 289, de
20/10/2000, para y^c|uff%âs letrasV è'"h"; com a seguinte; redação:

g) - afj^rv"t>s,pròdutQ.s;,expostos seguindo as orientações da Seção
de Serviços GerajsJdesta-SeccioTial;

h) -ê ressarcir. ..imVdiatamente. os danos porventura causados no
Espaço Cultural1, â"ecorrent;e;s .da má afixação dos;produtos1 exppstos, sob pena
de ter seus berls retidosíâte-o efetivo ressarcimento,

Ví f-,:" ' ' . r.-. : '.-'**\:
fàm

>*

CE^O V
" ''.\ Juiz Fedefá

CERTIDÃO
Certifico que a Portaria supra foi afixadj

placar de publicações ac
Palmas

sta data, no
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